
PREFEITURADo MUNICÍPIo on ¡uNPnÍ

DECRETO N".3 I . I 18. DE 24 DE MARCO DE 2022'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¿trxlCÍplo DE JI-TNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES LEGAIS

ESpE6TALMENTE AS QUE LnE SA,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART,4" $ 1". ,

CONSTDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CnÉpnO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃo DE DOTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM EQUIPAMENTO DE INFORM'Á'TICR -

NOTEBOOK, PARA USO DA DIRETORIA E EQUIPE ADMINISTRATIVA.

REF. SOLICITAÇÃO 452 - UNIDADE DE GESTA'O DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO '175'619 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FIçA ABERTo No oRçAMENTO DO MUNIcÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.268,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS)

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

23.01.04.122,0t90.2003 CERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 4.268,Q0

TOTAL....R$ 4.268,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART' l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO p¡RCr¡, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORçAMENTO

VIGENTE¡

23.01,04,122,01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTAO

3,3,90.30,00 MATERIALDECONSUMO
OOOO PROPRIA

RS 4.268.00

TOTAL.,.,RS 4.268,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 31.11812022

LVtZ

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

Mr.JNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) vINTE E eUATRo DIA(s) Do MÊs DE MARÇO Do ANo DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS. 4
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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